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Sessão Ordinária de 15 de Outubro de 2018. 
 
Expediente: Solicitação de Afastamento superior a 59 dias – Maria Cristina Carlan 
(15/03/2019 a 15/03/2020) 
 
Relator: Paulo de Avila Jr. 
 
Contexto e Histórico 
Em 01/10/2018, a Profa. Dra. Maria Cristina Carlan da Silva solicitou afastamento 
internacional, constando o período de 15/03/2019 a 14/03/2020, para realização de 
missão no exterior (Universidade de Cambridge, Reino Unido). No formulário o início 
do evento/atividades será em 17/03/2019 e seu término em 12/03/2020, possuindo 
intervalo de 48 horas os deslocamentos. A Profa. Dra. Maria Cristina informa que 
durante a missão de estudos no exterior pretende aprimorar seus conhecimentos na 
área de virologia e aprender novas tecnologias que podem ser implantadas na 
UFABC. Nesse formulário é informado também que não há substituto para carga 
didática. No entanto, não foi recebido até o momento da escrita dessa relatoria o 
parecer da coordenação de curso de graduação. Não está claro se a Profa. Dra. Maria 
Cristina ministrou carga didática de acordo com as exigências do CCNH (Resolução 
do CCNH, n.2, de 20/10/17). Na carta encaminhada junto à solicitação, e também via 
e-mail, a Profa. Dra. Maria Cristina informa que possui apenas uma orientação de 
doutorado em andamento e iniciada recentemente (aluno Lucas Matheus Stangherlin, 
Pós-Graduação em Biossistemas da UFABC). Embora informe que esse aluno de 
doutorado será supervisionado pelo Prof. Dr. Sergio Daishi Sasaki e que haverá 
reuniões dela com o aluno via Skype durante o período de afastamento, não foi 
identificada a anuência do aluno sobre essa situação de orientação e solicitação de 
afastamento. Na carta também é informado que durante o período de afastamento, a 
Profa. Dra. Maria Cristina atuará no laboratório do Dr. Sinclair, pesquisador na 
Universidade de Cambridge, o qual encaminhou carta à professora, informando que 
estará muito feliz com o trabalho dela em seu laboratório durante o período sabático. 
O Prof. Dr. Sergio Daishi Sasaki, coordenador do curso de Pós-Graduação em 
Biossistemas, encaminhou um e-mail à Secretaria do CCNH informando que a 
coordenação do curso de pós-graduação está de acordo com o afastamento da Profa 
Dra. Maria Cristina, que a ausência dela não acarretará problemas em relação à oferta 
de disciplinas e que a situação de orientação do aluno já está acertada. Embora a 
Profa. Dra. Maria Cristina tenha informado ter encaminhado projeto e solicitação de 
auxílio à FAPESP (solicitação em análise pela FAPESP até o momento da escrita 
dessa relatoria), não está claro se será possível realizar todo o trabalho nem se ela 
pretende realizar essa missão na ausência de fomento pela FAPESP. 
 
Avaliação 
Para concluir este parecer são necessários: parecer da coordenação de curso de 
graduação; anuência do aluno de doutorado sobre a situação de orientação durante o 
período de solicitação de afastamento da Profa. Dra. Maria Cristina; e parecer da 
FAPESP ou informações da Profa Dra. Maria Cristina se será possível realizar o 
trabalho e se ela pretende realizar essa missão ambos no caso de ausência de 
fomento pela FAPESP (ou outra agência de fomento). 
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Conclusão 
Para concluir este parecer são necessários: 
1. parecer da coordenação de curso de graduação; 
2. anuência do aluno de doutorado sobre a situação de orientação durante o período 
de solicitação de afastamento da Profa. Dra. Maria Cristina; e 
3. parecer da FAPESP ou informações da Profa Dra. Maria Cristina se será possível 
realizar o trabalho e se ela pretende realizar essa missão ambos no caso de ausência 
de fomento pela FAPESP (ou outra agência de fomento). 


